
INDICAÇÃO Nº 
64
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e elaboração de providencias no sentido de conceder ao Município de Lucélia um Caminhão Compactador de Lixo.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à concessão de um caminhão compactador de lixo.

Em função do levantamento realizado pela Equipe de Meio Ambiente do Município em questão, verificou-se a necessidade deste implemento para a concretização já prevista do Projeto Cidade Limpa e Projeto Lucélia na Coleta Seletiva, em andamento. 

A demanda atual é de 0,800g a 1 kg por habitante, sendo que a cidade de Lucélia conta com 19,212 habitantes. As vantagens do caminhão compactador de lixo são alguma delas são capacidade para transportar muito mais lixo que as carrocerias sem compactação; baixa altura de carregamento (no nível da cintura), facilitando o serviço dos coletores que conseqüentemente apresentam maior produtividade, rapidez na operação de descarga do material, já que são providos de mecanismos de ejeção; eliminação dos inconvenientes sanitários decorrentes de presença de trabalhador arrumando o lixo na carroceria ou do espalhamento do material na via pública.

Esta aquisição supriria uma demanda constatada na cidade, em função da existência de apenas um caminhão compactador de lixo em operação e do elevado nível de manutenção operacional do nosso aterro sanitário. Motivo pelo qual adquirimos um novo lote para um novo aterro sanitário que será feito de acordo com as especificações da CETESB.

Este caminhão recolherá o lixo reciclável das casas encaminhando-o para barracão de triagem, além de recolher o rejeito do barracão de triagem encaminhando-o, por sua vez, para o aterro sanitário.

A segunda opção do Município é a coleta de lixo residencial urbano, um caminhão basculante, o que não se enquadra dentro das normas da CETESB e coloca em risco a saúde e a segurança dos trabalhadores.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Lucélia, apresentamos a presente indicação, na esperança da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, atender o pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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